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GABINETE DO PREFEITO 
 

 

COMUNICADO OFICIAL  

 

FERIADO MUNICIPAL 

 

A Prefeitura Municipal de Junco do Seridó/PB, informa que, em decorrência 

do Feriado de Emancipação Política-Administrativa do Município de Junco do 

Seridó (Lei Estadual Nº 2.680, de 22/12/1961 e Lei Municipal nº 49/81, de 24/11/1981), 

não haverá expediente nas repartições públicas municipais na próxima segunda-feira, 

dia 22 de dezembro de 2025. 

Os serviços essenciais, como saúde e segurança, funcionarão em regime de plantão 

para garantir o atendimento à população. 

O atendimento ao público e o expediente normal serão retomados na terça-feira, dia 

23 de dezembro, no horário normal. 

 

 

 

Paulo Neide Melo Fragoso 
Prefeito Constitucional 


